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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N" 1065/2024

(DE 22 DE OUTUBRO DE 2024)

Retirar a Gratificação de

Representação ao servidor pútrlico

odo Poder Executivo Municipal e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. no uso de suas atribuições lcgais. rcso)vc:

RETIRAR.

Art. l'- Do Servidor Público, DERVELLYN TAYNA BISPO LIMA, portador do CPF

n'088.XXX.XXX-48, ocupante do Cargo em Comissâo de Assessor de Divisão, símbolo

CC-VI, na SecÍetaria Municipal de Defesa Social, a Gratificação de Representaçâo no

percentual de 30% (trinta por cento) do seu vencimento básico.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor a partir da sua publicaçào.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de outubro de 2024.
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